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AVISO DE RESULTADO 
A Presidente da Comissão de Licitação, nomeado através da Portaria nº. 001/2017 

de 03 de janeiro de 2017, com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e Legislação Comple-
mentar torna público o resultado de Dispensa de Licitação.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2018
OBJETO: Aquisição de moveis como: cadeiras, mesas e armários para as novas 

salas da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão.
EMPRESA CONTRATADA: RD Comércio de Moveis LTDA
CONTRATAÇÃO TOTAL: R$ 7.954,00 (nove mil novecentos e cinquenta e quatro 

reais).
DATA: 07 de maio de 2018

IANI MARA DA SILVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação

A Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público 
extrato de Contrato:

PARTES: Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR e a empresa Decorações 
Leve LTDA

ESPÉCIE: Contrato nº. 006/2018 – Processo de dispensa nº 005/2018.
OBJETO: Aquisição e instalação de cortinas persianas verticais para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Francisco Beltrão – Estado do Paraná.
PRAZO DE VALIDADE: 02 de junho de 2018
VALOR TOTAL: R$ 1.653,50 (Hum mil seiscentos e cinquenta e três reais e cin-

quenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados após apresentação da Nota Fiscal do tipo Eletrônica.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2018
FORO: Comarca de Francisco Beltrão – PR.

ELENIR DE SOUZA MACIEL
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018-LIC
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

NILSON ENGELS
Prefeito Municipal

NILSON ENGELS
Prefeito Municipal

NILSON ENGELS
Prefeito Municipal

NILSON ENGELS
Prefeito Municipal

NILSON ENGELS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 066/2018
Súmula: Decreta Luto Oficial por 03 dias no Município de Salto do Lontra e dá 

outras providências.
MAURÍCIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei:
D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º - Com profundo pesar, fica declarado LUTO OFICIAL no Município de Salto 

do Lontra, Estado do Paraná, nos dias 05, 06 e 07 de maio de 2018, pelo falecimento 
de Honorato Fragata Neto, Claudemira Rodrigues, Ivo Gonçalves de Freitas e Lizone-
te Fátima de Freitas, vitimas de acidente automobilístico, no  retorno de Curitiba em 
ônibus que prestava serviço a Associação Regional de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná 05 de maio 
de 2018.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

objeto para o proponente:
A empresa TREVISO E TREVISO LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.351.719/0001-20, com valor global do lote de R$ 58.643,28 (cinquenta e oito mil 
seiscentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos).

Marmeleiro, 27 de abril de 2018.
JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA

PREFEITO

Decreto nº 2694/2018
Nomeia Comissão Especial de Avaliação de Imóveis e dá outras providências..
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeadas  as pessoas abaixo relacionadas para compor Comissão 

Especial de Avaliação de Imóveis do Município de São Jorge D’Oeste conforme segue: 
Evarci dos Santos – CRECI – F - 14772
Glaciano de Oliveira – CREA-PR 157785/D
Itacir José Secco – CREA - MT -  4901/D
Elson Zwicker – Creci – F – 19095
Art. 2º. Os imóveis que se referem o Artigo 1º serão aqueles objetos de alienação ou 

permuta que for de interesse do município.
Art. 3º. Sempre que solicitado a manifestação da comissão citada acima a mesma 

terá um  prazo de 05 (cinco) dias úteis para emissão de laudo de avaliação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

1746/2013.
Art. 5º. O presente entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, aos 

quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, 55º ano de emancipação.
Gilmar Paixão

Prefeito

Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste

Decreto nº 2695/2018
Designa servidores responsáveis pelo recebimento de produtos e serviços adquiri-

dos ou contratados pela Administração Municipal de São Jorge D’Oeste-PR. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Designa os servidores relacionados como responsáveis de cada setor es-

pecificado, pelo recebimento de produtos e serviços adquiridos ou contratados pela 
Administração Municipal de São Jorge D’Oeste.  

Art. 2º. Os servidores acima relacionados deverão fazer a conferência dos produtos 
ou serviços e assinar juntamente com o responsável de cada pasta no verso das notas 
fiscais atestando o recebimento dos mesmos.

Art. 3º. Na impossibilidade de acompanhamento por parte das pessoas indicadas 
acima para verificação como, por exemplo, de (combustíveis, serviços mecânicos e 
troca de peças) esses deverão ter o acompanhamento dos respectivos motoristas que 
deverão atestar a sua execução.

Art. 4º. Se eventualmente não for possível o acompanhamento por parte de nenhum 
dos responsáveis citado acima, as notas fiscais deverão  ser assinadas pelo servidor 
que acompanhou o serviço ou recebeu a mercadoria.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, o  presente Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, aos 
quatro  dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, 55º ano de emancipação.

Gilmar Paixão
Prefeito

O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo de 
Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa CORDOVA E BORTOLINI LTDA
ESPÉCIE: Contrato nº 85/2017 – Pregão Presencial Nº 34/2017.
OBJETO: Aquisição de filtros de uso automotivo para veículos e máquinas da frota 

municipal de Verê.
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 85/2017 

para mais 12 (doze) meses, passando os novos prazos de vigência a vigorar, respecti-
vamente, até a data de 16/04/2019 (dezesseis dias de abril de 2019)

DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2018.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.

Ademilso Rosin 
Prefeito Municipal

O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo de 
Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
ESPÉCIE: Contrato nº 95/2017 – Pregão Presencial Nº 39/2017.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para administração do programa 

de concessão de vagas de estágios no Município de Verê.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos Reais). 
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 95/2017 

para mais 12 (doze) meses, passando os novos prazos de vigência a vigorar, respecti-
vamente, até a data de 03/05/2019 (três dias de maio de 2019)

DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.

Ademilso Rosin 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Verê

AVISO Nº 01
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 
local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.º 8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de equipamento e 
materiais a serem cedidos conforme lei 1221/2018, conforme consta no anexo I, parte 
integrante do edital.

DATA E HORA DE ABERTURA: 21/05/2018 às 09:00 (nove horas).
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote.
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas, ou através da  webpage: http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ e demais 
informações através do telefone (0xx46) 3572-8018, fax (0xx46) 3572-8001 e email: 
licitacaocruzeiro@hotmail.com. 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 07 de maio de 2018
JOSE NILTON DE SOUZA - PREGOEIRO

AVISO Nº 01
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 
local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.º 8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada que contenha em seu quadro 
de funcionários médico para realização de pequenos procedimentos e realização de 
ultrassonografias,, conforme consta no Anexo I, parte integrante deste processo Lici-
tatório.

DATA E HORA DE ABERTURA: 21/05/2018 às 14:00 (quatorze horas).
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote;
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas, ou através da  webpage: http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ e demais 
informações através do telefone (0xx46) 3572-8018, fax (0xx46) 3572-8001 e email: 
licitacaocruzeiro@hotmail.com. 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 07 de maio  de 2018.
JOSE NILTON DE SOUZA - PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2017
MOTIVO: Alterar a vigência Contratual.
CONTRATANTE: Município de Pérola D’Oeste – PR
CONTRATADA: V. BASSANESI & CIA LTDA.
ORIGEM: Contrato de Prestação de Serviços nº 12/2017 de 06/03/2017.
VIGÊNCIA ORIGINAL: 06/03/2017 a 05/03/2018
VIGÊNCIA ADITIVADA: 05/03/2018 a 30/07/2018.

BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 05/03/2018.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMEN-
TO Nº 225/2017.

OBJETO: Alterar o valor da recarga de gás 13 kg.
CONTRATANTE: Município de Pérola D’Oeste/PR.
CONTRATADA: IRMÃOS MENUSSI LTDA - EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 68/2017 e Contrato de Fornecimento nº 225/2017.
VALOR ORIGINAL: R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) da recarga de gás 13 kg.
 VALOR COM O ADITIVO: R$ 62,87 (sessenta e dois reais e oitenta e sete centa-

vos) da recarga de gás 13 kg.
BASE LEGAL: Art. 57 c/c art 65, da Lei nº 8.666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/04/2018.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEL Nº 236/2017.

OBJETO: Alterar o valor do Litro do Óleo Diesel S-10 e do álcool comum.
CONTRATANTE: Município de Pérola D’Oeste/PR.
CONTRATADA: AUTO POSTO DW LTDA - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 71/2017 e Contrato de Fornecimento de Combus-

tível nº 236/2017.
VALOR ORIGINAL: R$ 3,53 (três reais e cinquenta e três centavos) do óleo diesel 

s-10 e R$ 2,99 (dois reais e noventa e nove) do álcool comum.   
 VALOR COM O ADITIVO: R$ 3,78 (três reais e setenta e oito) do óleo diesel s-10 

e R$ 3,16 (três reais e dezesseis centavos) do álcool comum.   
BASE LEGAL: Art. 57 c/c art 65, da Lei nº 8.666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/04/2018.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEL Nº 237/2017.

OBJETO: Alterar o valor litro do Óleo Diesel comum 500.
CONTRATANTE: Município de Pérola D’Oeste/PR.
CONTRATADA: ALAIRTON WEILLER EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 71/2017 e Contrato de Fornecimento de Combus-

tível nº 237/2017.
VALOR ORIGINAL: R$ 3,32 (três reais e trinta e dois centavos).     
 VALOR COM O ADITIVO: R$ 3,58(três reais e cinquenta e oito centavos).   
BASE LEGAL: Art. 57 c/c art 65, da Lei nº 8.666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/04/2018.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2016
MOTIVO: Alterar a vigência Contratual.
CONTRATANTE: Município de Pérola D’Oeste – PR
CONTRATADA: EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA ME.
ORIGEM: Contrato de Prestação de Serviços nº 36/2016 de 02/05/2016.
VIGÊNCIA ORIGINAL: 02/05/2016 a 30/04/2018
VIGÊNCIA ADITIVADA: 30/04/2018 a 30/10/2018.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/04/2018.


